
PROJETO DE LEI Nº 3994/2014
Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover o descaucionamento dos  lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob os números 3/38.477 e 3/38.480.
Parágrafo único. Os lotes descritos neste artigo serão liberados da caução mediante pagamento em pecúnia, no valor de R$ 349.503,84 (trezentos e quarenta e nove mil, quinhentos e três reais e oitenta e quatro centavos), conforme levantamento, quantitativo e custos de infraestrutura apresentados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, atualizados pelos índices oficiais do Município até o efetivo pagamento.

Art. 2º Os recursos oriundos da presente lei, serão alocados na seguinte dotação: 12.01.00.15.451.0024.1.0057.4.4.90.51.00.00 – 1870 – Implantação, Melhorias e Pavimentação de Vias Públicas – Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 278, DE 5 DE SETEMBRO DE 2014.

A Sua Excelência a Senhora

Edimê Erlinda de Lima Avelar

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhora Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que “Dispõe sobre o descaucionamento dos lotes nº 15 e 18 da quadra 11, localizados no Bairro Cidade Nova”.
Os imóveis descritos no presente Projeto de Lei foram dados em garantia da execução da infraestrutura remanescente do loteamento Cidade Nova, conforme alvará de aprovação nº 0526/1991, de 3 de abril de 1991.

Ocorre que a Administração não vislumbrou até o momento, a conveniência da realização das obras devido o auto custo dos imóveis que teriam que ser desapropriados, para a seqüência da via publica.

A fim de liberar o caucionamento dos imóveis dados em garantia, será feito o pagamento em dinheiro do valor correspondente ao gasto com a infraestrutura e possibilitará a venda dos imóveis pelo particular, para ampliação da indústria Panattos, fomentando a atividade industrial e comercial do Município.

Os recursos oriundos da presente lei serão utilizados em obras de pavimentação e recapeação asfáltica em vias publicas de extrema importância para a mobilidade urbana, ligação entre bairros e acima de tudo, melhoria considerável no transito, tais como, entre trechos da Avenida João Batista Rodrigues localizados nos Bairros Jardim Aquários e Bairro Jardim Esperança.

A pavimentação destas avenidas possibilitará a interligação da Avenida Fátima Porto com os bairros Jardim Esperança e Residencial Monjolo.

Os recursos remanescentes serão aplicados na pavimentação asfáltica da Rua Deocleciano Mundim  em substituição aos broquetes ali existentes, uma vez que esta via é de intenso movimento e uma das ultimas vias com este tipo de calçamento e há muito tempo não recebe melhoramentos.

A fim de finalizar um pequeno trecho que restou da última recapeação feita, a Rua Mauricio Queiroz Melo no Bairro Alto Caiçaras receberá a complementação dos trabalhos que faltaram para terminar a cobertura asfáltica.

Concluindo estes serviços, estaremos atendendo as sugestões de todos os vereadores que sempre estão preocupados com melhores condições de trafegabilidade dos nossos cidadãos.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de setembro de 2014.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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